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 DESPACHO DA UNIDADE 

 

1. Trata-se de pedido de prorrogação, por mais 15 (quinze) dias (peça 33), do prazo 

concedido originalmente pelo Ofício 2797/2016-TCU/SECEX-MA (15 dias – peça 26), cujo AR 

foi recebido pela responsável Aldenir Santana Neves em 21/12/2016 (peça 28); 

2. Nos termos do parágrafo único, art. 183 do Regimento Interno do TCU, a prorrogação, 

quando cabível, contar-se-á a partir do término do prazo inicialmente concedido e independerá de 

notificação da parte. 

3.  Desse modo, em função do disposto nos incisos IV, art. 1º, da Portaria-MIN-WAR n.º 

1, de 10 de julho de 2014, defiro a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, dispensando-se 

a notificação, conforme art. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU. 

Secex-MA, 12/01/2017. 
(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN  
Secretário 

 

 

 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56840143.


